
PDJ7.r0 DE LEI N9 249-E-9 

W.=A A !EI X1 3#103192 E CRIA CN(S 
IT7k T5TflAÇrO T3NICXP2\L, 

A C1.ra Municipal de ccnselheiro Lafai.t. decretas 

ART.1*u Fie= criados os squintea caraoe na AdeinistraçZo MU--
nicipal #  confo~ quadro em *tso. 

AR'r.29. Ftcatanb&n, criado um cargo ma onrziee*o de C~^ da 
Serviço para Atinietrar ce Eco1u dc 11.rtemanato. 

AWr.3*. Revogane as dispo.içBea em ccntr&rioentrando esta' 
tel em vigor na data de e' publicaço. 

PALflCIO T)O !.. TLAT!VO mmICIPAL6  !OS 20 DIAS DO !4ÉS DE 
NOVE24MO DE 192. 

VEREADOR PAUL&iXAMO DO B4 

-Presidente da C&nara* 

VEREADOR XORAIXO RESENDE SIL 

tino $s C&narai' 

 

-1, 

 



 

NOME DO CARGO CATEGORIA PUNCIONAL 

 

II 

III 

Iv 

Iv 

VIII 

VIII 

VIII 

VIII 

01. - tn5trutor NPO ou NE 

02 Jardineiro NPG ou NE 

03 - Aux. de A1oxexifado NPG ou NE 

04 Aux. dia r0p4raf ia NPG ou NE 

05 - Fon.udi6loqo NS 

06 - Fiioteap.'ita 

07 - Contador tis 

08-P.dagoqo NS 



cipal, conforme quadro em anexo. 

LO 
19 - Ficam criados os seguintes cargos na Administração Muni- 

A de L,Xjeço Jusia 
t iLeda;o, para parecer (ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal q2,  

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI NU! á~Cl-e-gi  

EMENDA A LEI NQ 3.103/92 E CRIA CARGOS NA ADM1NISTRAÇO 

MUNICIPAL 

— 11 

2 - Fica, também, criado um cargo em comisso de Chefe de 

Serviço para Administrar as Escolas de Artesanato. 

A 3-  Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

'AOS 06 DE NOVEMBRO DE 1992. 

Preideute 

A 
e 

 
01V4M#IAM 1~ »ÍI 

À
de S

èAU 'r'fç01 Púb1fr01, 
p/ parecer 



lap 
1 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

J(JST IFJCAT IVA 

5r. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

A criaco dos cargos vira cobrir necessidades 

de serviço, em seus diversos escalões, uma vez que ha muito tem-se' 
manifestado a necessidade dos serviços. 

PALÁCIO nA PREFEITURA \iUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFATETE, AOS 06 DE NOVEMBRO DE 1992. 

/ 1 

ffigr1.~ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME DO CARGO CATE(OP IA FUNCIONAL N1VEL 

01 - Instrutor NPC ou NE 

02 - Jardineiro NPC ou  NE 

03 - Aux. de Almoxarifado NPC ou NE 

04 - Aux. de Topografia NPG ou NE 

05 - íonaudhlogo NS 

06 - Fisioterapeuta NS 

07 - Contador NS 

08 - Pedagogo NS 

II 

III 

IV 

IV 

VI.'' 

VIII 

VIII 

VIII 

a 



PARECER DA COMISSXO DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 249-E-92 

CONCLUSXO 

Que o referido Projeto seja submetido 
Câmara para discussão e votação. 

? RELAT5RIO 

Projeto que Emenda a Lei 3.103/92 e cria 
Qrgos na Administração municipal. 

NDM2ITAÇO 

A criação de novos cargos se faz necessá-

rio para suprir necessidades de serviço, desde que 

no fira as normas constitucionais. 

SALA DAS COMISSOES, 17 de NOVEMBRO DE 1992. 

QUIO D SOUZA DIAS 

VEREADOR —COS VEtCIO LOPES DA SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

Assunto 

Serviço 

Data 



E SOUZA DIAS 

SALA DAS COMISSÕES OVEMBRO 992. 

VEREADOR JOSÉ DE 

VERE SILVA CIO LOPS D 

VEREADOR 7 

Y - CRU -LEIXO 

CONCLU SXO 

Somos de parecer favorável, com restri-
ço na ocupação dos cargos, e o referido Projeto 
seja encaminhado à Câmara para discussão e votação. 

( ,amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA (OMISSÃO DE SERVIÇOS PBLICOS E 

AEt4INISTRAÇXO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI 

NQ 249-E-92 

  

RELATÓRIO 

Projeto de Emenda à Lei 3.103/92 e cria 

cargo na Administração Municipal. 

FUNDAMENTAÇO 

Esta Comisso concorda com a criação de 

j\cargos na Acuinistraço Municipal mas, deixando 

claro que somente poderá ser ocupados os cargos 

através de Concurso publico, quando se tratar de 

novas ac±niss6es, conforme determina a Constituição 
Federal. 



(,amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

a 

Ok 

Assunto 

Serviço 

Data 

P?RECER DA otISS?O DE FINATÇAS, TRIBUTAÇO 
ORÇA TOS AO PROJETO DE LEI T9  

OONCLU SC 

Somos  rlie parecer favorável ao referido 
Projeto, e que este soja encsminhacio ao Plenário' 
para c1iwss.o e votço. 

PELATRIO 

Projeto cTc Tmenda Lei 3.1O3/'2 e cria 

carros na A&ainisLraç.o 1unicipa1. 

~so I': :JTAÇO 

O rojetO .c Lei em apreço o1edecc os 

crit6rios legais para a sua tramitaço regimental. 

cOMISSOES, 12 DE NbVEMBRO DE 199. 
4.  

VEREADOR FARL: 
1 

IRDS DA SILVA SOUZA 



a 

UC SALA DAS COMISSOES, 19 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR J 

VEREADOR 

ou 
R6 N VEREADORBERTO 

E SOUZA DIAS 

LVA 

PINT 

EUSTÁQ 

CIO LOPES D S 

Câmara Muni(lpal de Conselheiro lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N9 249-E-92 

A Comissão de REDAÇÃO é de parecer 

que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 

o 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

        

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        

        

        

        

LI N* 3.$$/2 

MUDA A LEI Ml  3.I0382 E CRIA CAR1 NA 
AONINISTRAÇXO MUUCIPAL 

A c... $saIcIpsI  

Pafs1* M,.IøI.I simal.ss a ..smaIM.  L..ia 

Alto 1$ • Hsm i'$.døs a. sslnt.s ..r. as Aái*lstr.çe 'hsriij 
sipsi • ssafsp.s qé 

* Art. Z • PIas, t.á, irlsá m 6~ m sIssn 4. .f. 4. 
krwilo P~ Aálnj.tpap as Lasstas á Aptass*a, 

Art. 32 R.vs.au,»as.. dispo.Iç.s m asstIo, as*i'saá .st. 

Lei - ,tssr as dat. 4.a pli11s.. 

II*ndo, pirtato, a tidas as stipId.dssa q~• 0~ 
Gim~ * ds.t. Lei p.rt ene.s a 
a a f~ uiprlr t. I1e.nte case nolê *. 

PAIACIO DA PRUEITU*A NUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA?AIET 
AOZ 34 De NOVOIIRO DE 12. 

• ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Praflta Isajpst 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME 00 CARIO cAreocilA FUNCIONAL N1VEL 

DI- Instrutor NP$..NE II 
02 a Jardineiro Wlse 1111 III 

3- .%uz. 4sAI.sarlNds 0150ff IV 
4- Av*. d.T.p..fls 1Pm do Nt IV 
05 a F~41  *0  e~ $3 VIII 

06 - FIsI.t.npnta NS VIII 
07 a Cent.d., NS VIII 
08 e P.4sgs Na viii 


